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Tratar do Ministério Público brasileiro e dos Direitos Humanos é de 

-
-

funcional e administrativa (art. 127).
-
-

do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 
-

não somente em matéria criminal. 

no es una ins tuci n sin vida  ue a uedado de lastre   en todo caso  
s lo erecedora de un feste o or sus cien a os de e istencia. Detr s de 
ella uedan cien a os de contri uciones e itosas  ue lo an le i ado 
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co o indis ensa le ara el futuro. ero  el e o de su reali aci n to-
dav a en todos los untos con su funci n vinculada al stado de Derec o  
sus funciones ol co-sociales  ue a arcan desde co a r el delito asta 
la resociali aci n del delicuente  ser n ronto todav a s co letas ue 
lo ue an sido asta a ora. Si se uede rindar con fran ue a  no s lo 

or el asado  sino ta i n or el futuro de uien cu le a os  ello es una 
ra n ara el ilo. al ra n e iste o .” (ROXIN, 2000, p. 57). 

la ins tuci n no arece a er alcan ado su 
a or a de edad  uc o enos entre nosostros  or ello e e er i do 

tular su istoria co o la de un adolescente.” (MAIER, 2000, p. 35).
-

-
-

c e a randi linee cara eri a tu  i rinci ali re i i li eral-
de oca ci  se rano essere ro rio uelle  da un lato  di evitare inde ite 
interferen e da arte dell a iente oli co sull eserci io delle fun ioni 
d accusa - so ratu o nei sin oli casi - e  dall altro  di creare dei ecca-
nis i  - c e otre o de nire di re ola ione is tu ionale - in rado di in-

uen are in enerale la oli ca enale de li u ci del u lico inistero e 
di farlo fun ere cos  da contra eso nei confron  di iudici oli ca ente 
indi enden .” (GUARNIERI, 1984, p. 179)

-

sempre foi assim. 
-
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-

a Cons tui o de  
desvinculou o Ministério Público dos poderes do Estado, conferindo-lhe 

aran as de estabilidade e ina ovibilidade, e estabeleceu re ras para 
in resso na carreira e pro o o. A Cons tui o de , outor ada du-
rante o per odo ilitar, anteve a estrutura anterior, as foi e  se ui-
da alterada pela E enda de , ue transferiu o Ministério Público ao 
Poder E ecu vo, incre entando-se as fun es do chefe da ins tui o, li-
vre ente no eado e de i do pelo Presidente da epública. E  s ntese, 
as cons tui es do per odo republicano caracteri ara -se por anter a 
dependência do procurador-geral da República e dos procuradores-gerais 
dos estados e  rela o ao Poder E ecu vo. U  dos principais instru en-
tos para efe var a dependência e  rela o ao poder pol co i ple enta-
va-se co  o poder para no ear e de i r o procurador-geral a ual uer 
te po. A an lise do per odo sugere ue havia i posi o do undo da 
pol ca sobre a organi a o do Ministério Público.  ethos do pro ssiona-
lis o sucu bia, assi ,  pol ca convencional.” (MACHADO, 2014, p. 87).

Dessa maneira, quando mais se precisou do Ministério Público não 
-
-

Habeas Corpus 

de todos”.
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subserviência, muitas vezes 
revelada, de membros dos Conselhos e do Ministério Público perante as 
unidades especiais de repressão. (...) Em geral, as denúncias na us a 
Militar, por crimes contra a Segurança Nacional, eram vagas e imprecisas. 
Chegava-se mesmo a dizer, genericamente, que o acusado era subversivo 
ou que havia pra cado atos de subversão, sem descrevê-los devidamente. 
As testemunhas arroladas ao nal, pelo promotor, frequentemente decla-
ravam desconhecer os fatos narrados ou, no m imo, pretendiam testemu-
nhar por ouvir dizer . As denúncias por crimes contra a ei de Segurança 
Nacional eram geralmente ineptas, re centes, e até mesmo ardilosas, não 
contendo todos os requisitos legais e igidos. Muitas vezes narravam fatos 
que não eram crimes, mas simples e erc cio de manifestação do pensamen-
to, de liberdade de opinião, de reivindicação legal. Os prazos processuais 
para o oferecimento da denúncia quase nunca eram respeitados na us ça 
Militar. Os acusados estavam presos e assim permaneciam por longos me-
ses até que a denúncia fosse formalizada.” (ARNS, 2014, p. 178/186)

-

-
-
-

-

-

-
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-
como linguagem de dignidade humana, é hoje 

incontestável. No entanto, esta hegemonia convive com uma realidade 
perturbadora. A grande maioria da população mundial não é sujeito de di-
reitos humanos.  objeto de discursos de direitos humanos. Deve, pois, co-
meçar por perguntar-se se os direitos humanos servem e cazmente  luta 
dos e clu dos, dos e plorados e dos discriminados ou se, pelo contrário, a 
tornam mais di cil. Por outras palavras, será a hegemonia de que goza 
hoje o discurso dos direitos humanos o resultado de uma vit ria hist rica 
ou, pelo contrário, de uma derrota hist rica  ualquer que seja a respos-
ta dada a estas perguntas, a verdade é que, sendo os direitos humanos a 
linguagem hegemônica da dignidade humana, eles são incontornáveis, e 
os grupos sociais oprimidos não podem dei ar de perguntar se os direitos 
humanos, mesmo sendo parte da mesma hegemonia que consolida e legi-

ma a sua opressão, não poderão ser usados para a subverter  Ou seja, 
poderão os direitos humanos ser usados de modo contra-hegemônico  Em 
caso a rma vo, de que modo  Estas duas perguntas conduzem a duas ou-
tras. Por que há tanto sofrimento humano injusto que não é considerado 
uma violação dos direitos humanos  ue outras linguagens de dignidade 
humana e istem no mundo  E, se e istem, são ou não compa veis com a 
linguagem dos direitos humanos ” (SANTOS, 2014, p. 15).

la de nizio-
ne di diri o fondamentale   non meno ardua e problema ca di quella 
di diri o sogge vo tu  quei 
diri  che spe ano universalmente a tu  o in quanto persone naturali , 
o in quanto ci adini , o in quanto persone naturali capaci d agire  o in 
quanto ci adini capaci d agire . uesta de nizione enuncia due principi, 
corrisponden  ai due connoda  da essa associa  ai diri  fondamentali 
ed entrambi essenziali allo stato democra co di diri o. Il primo principio 

 che i diri o fondamentali sono diri  sogge vi, ossia interessi giuridica-
mente prote  in forma di aspe a ve posi ve o nega ve, spe an  solo 
alle persone naturali, e non anche a quelle ar ciali. Il secondo principio 
espresso dalla nostra de nizione  quello gi  de o - e assai piú importante 
- che i diri  fondamentali sono diri  universali , cio  spe an  a tu  in 
condizione di uguaglianza.” (FERRAJOLI, 2007, p. 725)



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 76, p. 165 - 181, out. - dez. 2016  170

-

Defensor del Pueblo, como alto comisionado de las Cortes Generales, de-
signado por éstas para la defensa de los derechos comprendidos en este 

tulo, a cu o efecto podrá supervisar la ac vidad de la Administraci n, 
dando cuenta a las Cortes Generales.”

el antecedente inmediato de la -
gura del Defensor del Pueblo en el cons tucionalismo comparado es la 
ins tuci n sueca Ombusdsman, que adquiri  su con guraci n precisa en 
los inicios del pasado siglo. El Ombusdsman, que signi ca en sueco man-
datario  o representante , es una personalidad de probados conocimien-
tos jur dicos e integridad moral elegida por el Parlamento para inves gar 
las quejas de los ciudadanos frente a las actuaciones de los funcionarios 
públicos.” (LUÑO, 1993, p. 101)

-

el 
Defensor del Pueblo es un rgano independiente ins tuido en el ámbito 
del Congreso de la Naci n, que actuará con plena autonom a funcional, 
sin recibir instrucciones de ninguna autoridad. Su misi n es la defensa  
protecci n de los derechos humanos  demás derechos, garan as e inte-
reses tutelados en esta Cons tuci n  las le es, ante hechos, actos u omi-
siones de la Administraci n   el control del ejercicio de las funciones ad-
ministra vas públicas. El Defensor del Pueblo ene legi maci n procesal. 
Es designado y removido por el Congreso con el voto de las dos terceras 
partes de los miembros presentes de cada una de las Cámaras. Goza de 
las inmunidades y privilegios de los legisladores. Durará en su cargo cinco 
a os, pudiendo ser nuevamente designado por una sola vez.”

El Defensor 
del Pueblo vela por la vigencia y el cumplimiento de los derechos y ga-
ran as de las personas en relaci n a la ac vidad administra va de todo 
el sector público. Asimismo, vela por la defensa, promoci n y divulgaci n 
de los derechos humanos. El Defensor del Pueblo no recibe instrucciones 
de los Poderes públicos. El presupuesto del Poder egisla vo contemplará 
una par da para el funcionamiento de esta ins tuci n.”
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Ar culo . El Defensor del Pueblo formará parte del Minis-
terio Público y ejercerá sus funciones bajo la suprema direc-
ci n del Procurador General de la Naci n. Será elegido por la 
Cámara de Representantes para un per odo de cuatro a os 
de terna elaborada por el Presidente de la República.

Ar culo . El Defensor del Pueblo velará por la promoci n, 
el ejercicio y la divulgaci n de los derechos humanos, para lo 
cual ejercerá las siguientes funciones  . Orientar e instruir a 
los habitantes del territorio nacional y a los colombianos en el 
e terior en el ejercicio y defensa de sus derechos ante las auto-
ridades competentes o en dades de carácter privado. . Divul-
gar los derechos humanos y recomendar las pol cas para su 
ense anza. . Invocar el derecho de Habeas Corpus e interpo-
ner las acciones de tutela, sin perjuicio del derecho que asiste 
a los interesados. . Organizar y dirigir la defensor a pública en 
los términos que se ale la ley. . Interponer acciones popula-
res en asuntos relacionados con su competencia. . Presentar 
proyectos de ley sobre materias rela vas a su competencia. . 
Rendir informes al Congreso sobre el cumplimiento de sus fun-
ciones. 8. Las demás que determine la ley.”

Ar culo 8 . La ley determinará lo rela vo a la organizaci n 
y funcionamiento de la Defensor a del Pueblo.”

Ar culo 8 . Salvo las e cepciones previstas en la Cons tu-
ci n y la ley, el Procurador General de la Naci n y el Defensor 
del Pueblo podrán requerir de las autoridades las informa-
ciones necesarias para el ejercicio de sus funciones, sin que 
pueda oponérseles reserva alguna.”

Art. .- La Defensor a del Pueblo será un rgano de derecho 
público com jurisdicci n nacional, personalidad jur dica y auto-
nom a administra va y nanciera. Su estructura será descon-
centrada y tendrá delegados en cada provincia y en el e terior.”

Art. .- La Defensor a del Pueblo tendrá como funciones 
la protecci n y tutela de los derechos de los habitantes del 
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Ecuador y la defensa de los derechos de las ecuatorianas y 
ecuatorianos que estén fuera del pa s. Serán sus atribucio-
nes, además de las establecidas en la ley, las siguientes  . 
El patrocinio, de o cio o a pe ci n de parte, de las acciones 
de protecci n, hábeas corpus, acceso a la informaci n pú-
blica, hábeas data, incumplimiento, acci n ciudadana y los 
reclamos por mala calidad o indebida prestaci n de los ser-
vicios públicos o privados. . Emi r medidas de cumplimien-
to obligatorio e inmediato en materia de protecci n de los 
derechos, y solicitar juzgamiento y sanci n ante la autoridad 
competente, por sus incumplimientos. . Inves gar y resolver, 
en el marco de sus atribuciones, sobre acciones u omisiones 
de personas naturales o jur dicas que presten servicios públi-
cos. . Ejercer y promover la vigilancia del debido proceso, 
y prevenir, e impedir de inmediato la tortura, el trato cruel, 
inhumano y degradante en todas sus formas.” 

-
El Defensor del Pueblo 

es un comisionado parlamentario cuyas funciones son la defensa de los 
derechos humanos, la canalizaci n de reclamos populares y la profesi-

n de los intereses comunitarios. En ningún caso tendrá funci n judicial 
ni competencia ejecu va de autonom a e inamovilidad. Es 
nombrado por mayor a de dos tercios de la Cámara de Diputados, de una 
terna propuesta por el Senado, y durará cinco a os en sus funciones, coin-
cidentes con el per odo del Congreso. Podrá ser reelecto. Además, podrá 
ser removido por mal desempe o de sus funciones, con el procedimiento 
del juicio pol co establecido en esta Cons tuci n deberá reunir los 
mismos requisitos e igidos para los Diputados, y ene las mismas incom-
pa bilidades e inmunidades que las de los magistrados judiciales. Durante 
su mandato no podrá formar parte de ningún poder del Estado ni ejercer 
ac vidad pol co par daria alguna.”

son deberes y atribuciones del Defensor del Pueblo: re-
cibir e inves gar denuncias, quejas y reclamos contra violaciones de los 
derechos humanos y otros hechos que establecen esta Cons tuci n y la 
ley: requerir de las autoridades en sus diversos niveles, incluyendo los de 
los rganos policiales y los de seguridad en general, informaci n para el 
mejor ejercicio de sus funciones, sin que pueda oponérsele reserva alguna. 
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Podrá acceder a los si os donde se denuncie la comisi n de tales hechos. 
Es también de su competencia actuar de o cio  emi r censura pública por 
actos o comportamientos contrarios a los derechos humanos  informar 
anualmente de sus ges ones a las Cámaras del Congreso  elaborar y divul-
gar informes sobre la situaci n de los derechos humanos que, a su juicio, 
requieran pronta atenci n pública, y los demás deberes y atribuciones que 

je la ley.”

El Defensor del Pueblo es elegido y removido por el Congreso con el voto 
de los dos tercios de su número legal. Goza de la misma inmunidad y de 
las mismas prerroga vas de los congresistas. Para ser elegido Defensor 
del Pueblo se requiere haber cumplido treinta y cinco a os de edad y ser 
abogado. El cargo dura cinco a os y no está sujeto a mandato impera -
vo

Ar culo .- Atribuciones de la Defensor a del Pueblo 
Corresponde a la Defensor a del Pueblo defender los dere-
chos cons tucionales y fundamentales de la persona y de la 
comunidad  y supervisar el cumplimiento de los deberes de la 
administraci n estatal y la prestaci n de los servicios públi-
cos a la ciudadan a. El Defensor del Pueblo presenta informe 
al Congreso una vez al a o, y cada vez que éste lo solicita. 

iene inicia va en la formaci n de las leyes. Puede proponer 
las medidas que faciliten el mejor cumplimiento de sus fun-
ciones. El proyecto de presupuesto de la Defensor a del Pue-
blo es presentado ante el Poder Ejecu vo y sustentado por su 

tular en esa instancia y en el Congreso.”
-
-

-
-



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 76, p. 165 - 181, out. - dez. 2016  174

-

Todos sabem a respeito do que escrevemos, razão pela qual não 
-

-

-

trabalho, incluindo os próprios vencimentos.

De toda maneira, o Ministério Público do Brasil, como poucos, é 
-
-
-

-

certamente não havendo similaridade no Direito Comparado, mesmo 

análise compara va da 
estrutura e o funcionamento do Ministério Público nos diversos pa ses re-
velam o caráter idiossincrá co da ins tuição. De fato, o Ministério Públi-
co brasileiro p s- 88 apresenta caracter s cas e potencialidades únicas, 
que o diferenciam, tanto do modelo estadunidense do prosecutor, eleito 
pelo povo e com amplas atribuiç es dentre elas, a p e  e o o  - que 
permite, por meio do ins tuto do plea bargain, verdadeira negociação  
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com o acusado, uma incursão no terreno do tribunal, com o afastamen-
to de garan as individuais e a escolha de sanç es , quanto do modelo 
francês europeu con nental , no qual as funç es do Ministério Público 
se circunscrevem, basicamente, à acusação e à sustentação da pretensão 
em ju zo.”

indispensável dis nguir o ideal do 
real. Perceber que o processo de construção do Ministério Público não se 
encerrou. Distorç es, ainda, são constantes. em-se, por e emplo, que o 
Ministério Público, apesar de ser uma ins tuição recente, em sua gênese 
comprome da com a superação de distorç es veri cadas no e erc cio da 
função jurisdicional, infelizmente, acaba por reproduzir as mesmas dis-
torç es. Sem dúvida, surpreende que sintomas que remontam à origem 
aristocrá ca do Poder udiciário acabem reproduzidos no seio do Minis-
tério Público. De igual sorte, causa preocupação que agentes estatais 
encarregados da defesa da legalidade democrá ca, da mesma maneira 
que os membros da magistratura, não escapem da tentação populista, de 
atender aos anseios midiá cos, de atuar voltado à sa sfação da opinião 
pública ou, quiçá, da opinião pblicada .” (CASARA, 2015, p. 156)

-
-

-
dade de imprensa.

Inicialmente, observa-se que no processo penal a pretensão acusa-
tória é do Estado (vista aqui com o devido cuidado para que não se con-

-

-
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-

-

-
dade, etc.).

-
-

samos contextualizar a questão ora enfrentada, inclusive sob o aspecto do 
direito à liberdade de imprensa e dos direitos individuais.

-

coronelismo, a burocracia estatal, o emperramento da máquina adminis-

No plano internacional, enquanto o mundo dividia-se entre as duas 

 civil la , vive a copiar o com-
mon la

Naquele ambiente absolutamente sombrio, a imprensa sofria re-
-
-
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Emenda Co -

-

-

-

 assegurado a todos o acesso à 
informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao e erc -
cio pro ssional  livre a manifestação de pen-
samento, sendo vedado o anonimato é livre a 
e pressão da a vidade intelectual, ar s ca, cien ca e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença” (inciso IX).  

quando deixei o ensino médio optei pelo curso de Direito e, após con-

Procuradoria da Fazenda Estadual), onde estou desde então, quase sem-
pre atuando na área criminal. Além disso, dedico-me, estudando (mui-
to) e ensinando (um pouco) Direito Processual Penal. Noto, a cada dia, 

É certo que há o interesse público em saber o resultado de um de-

são invioláveis 
a in midade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegura-
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do o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação.” 

-

toda pessoa 
tem direito à liberdade de pensamento e de e pressão

a responsabilidades ulteriores, que devem ser e -
pressamente adas pela lei e ser necessárias para assegurar o respeito aos 
direitos ou à reputação das demais pessoas.” 

-

-

-

-
tos prisionais, onde se encontram sob custódia do Estado e, portanto, sob 

-

-

-

-
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-

A liberdade de imprensa é um valor a ser a todo instante preser-
-

Democracia custa muito caro para todos. É ônus e bônus. São deveres e 

-

-
-

expostas publicamente. 
-
-

passou o momento de repensarmos este modo de atuar. Nós que fazemos 

o povo reivindicava seu direito de constatar o supl cio e quem era 
supliciado condenado era oferecido aos insultos, às vezes aos 
ataques dos espectadores.” 

as pessoas não s  nham que saber, mas também 
ver com seus pr prios olhos. Porque era necessário que vessem medo  
mas também porque deviam ser testemunhas e garan as da punição, e 
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porque até certo ponto deviam tomar parte nela. Ser testemunhas era 
um direito que eles nham e reivindicavam  um supl cio escondido é um 
supl cio de privilegiado, e muitas vezes suspeitava-se que não se realizasse 
em toda a sua severidade. odos protestavam quando no úl mo instante 
se re rava a v ma aos olhares dos espectadores.” (FOUCAULT, 1998, p. 
49).Tudo muito parecido com o momento atual, só que este é um relato 

sua vez, tem o dever republicano (e fundamental) de informar fatos efe-
-

credibilidade. Um dia pode se perder. 
-

O sistema jur dico tem de decidir se quer ser o redentor de 
promessas incumpridas patrocinando a vingança popular 
face à desigualdade socioeconômica persistente por intermé-
dio do sacri cio dos privilegiados, algo que os sistema econô-
mico nunca foi capaz de levar a cabo  se persis r neste cami-
nho arrisca-se a ser o idiota ú l de serviço  ii  o protesto tem 
de decidir se quer ser o fa ineiro de serviço de um sistema 
que se arrisca a ser o primeiro beni ciário com uma purga 
no seu interior, na certeza do seu robustecimento e do desvio 
das atenç es das suas fragilidades e desmandos para uma 
responsabilização personalizada de alguns dos seus arautos  
se persis r nesse caminho arrisca-se a ser mais  um idiota 
ú l da mercadoria.” (MARTINS, 2013, p. 77)

-
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